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De: Assessoria Jurídica da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Lestc
Para: Equipe de Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste
Ref.: Solicitação de Parecer
Tema: Dispensa de Licitação N'048/2019 - Processo Administrativo de Licitação N'091/2

,tw

Objeto: Aquisiçâo de camisetas gola pólo para serem utilizadas pelos senidores do setor tle
tributos, nas fiscalizações no município de Santo Antonio do Leste
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O presenle Processo Administrativo teve início conr a solicitaçào da da Secretaria cie
Economia de Finanças. por seu titular. Sr'. Lailton Paulo Martins. nonreada \ ia Ponaria Municipal
de n" 004/2017, devidamente publicada em Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Esrarlo de
Mato Grosso - n'2.638 - ano XII - de 03/0112017. Seguiu-se a partir daí rodas as n.redidas legais e
administrativas aptas à fomtalização pelos agentes competentes. quais sejam: Gerencia de Cidade.
Coordenadoria de Contabilidade . Secretaria de Finanças. Coordenadoria de Compras. . Comissã6
de Licitação e Assessoria Juridica. Todos maniÍàstaram-se Íbrmalmente nos lermos requeridos e
segundo suas competências. conforne consla nos autos deste Processo Administratiyo. sendo que a
Assessoria Jurídica o laz nos termos deste PARECER. ratitlcando Íbrmal e legalmente todos os
alos até neste momento processual.

e-mail: prefeitura@santoantoniodoleste. mt.gov.br
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Todos os atos administrativos para serem praticados, além de observarem todas as regras e

procedin.rentos próprios da administração pública e os específicos de cada procedimento. devenr
obsen ar os Princípios Constitucionais da Legalidade. lmpessoalidade. Moralidade. Publicidade e

Eficiência, e a nào observância gera efeitos e sansões nas searas administrativa, civil e penal.
conforme cada caso concreto e em desfavor dos agentes legalmente responsáveis nos ternros das
mesmas normas vlgentes. I1n4.i .í1--
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Por conseguinte. não obstante tra d nsa licitação embasado nos termos legais
supra citados. nada obsta e se re qu eja formalizada e conste deste Processo
Administração, a observância dos princípios da administração pública. da economicidade e
éficiência, demonstrando que em qualquer modalidade de licitação sempre deve ser obsenado e se
observa a melhor proposta e aquisição para o município. No caso concreto. recomenda-se que tenha
parâmetros se possível do mesmo ob.ieto em exercícios anteriores e/ou atual. lormalizados e
juntados ao presente processo. alénr de outros meios de embasamento de valores de locaçâo.

Quanto ao presente processo de licitação, temos que a Dispensa de Licitação segue
princípios e regras gerais da Constituição Federal e Lei 8.666/93. artigo 24. II e demais
supracitadas.

Considerando que o objeto deste é lormalizar e legalizar o procedimento para finalidade
supracitada econseqüente contratação e procedimentos para pagamento do objeto da dispensa. em
análise formal e legal ratificamos lodos os atos já praticados e opinamos pelo prosseguimento
normal deste até a homologação.
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I - OBS.: Não obstante quando da análise da documentação para formação deste Processo

de Licitação, verificar-se a regularidade das proponentes e Certidões da empresa a ser eontratada.
tais Certidões não induzem necessariamente à regularidade para processo de pagamenlo. por
conseguinte se faz necessário a observância da citada regularidade também nesta oportunidade.
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